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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N' 7,327, l' DE ABRIL DE 2011,

Declara situação de emergência e contrata emer-
gencíalmente servidores para trabalharem na
Equipe Básica do SAMU.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo -a seguinte Lei:

Art.1° Fica declarada situação de emergência para atendimento da necessidade
temporária de excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal.

Art. 2° O Poder Executivo contrata servidores, de acordo com a relação abaixo, em
caráter emergencial, com base na Lei Complementar nO 07/90, do Quadro dos Servidores efetivos,
para trabalharem na.Equipe Básica dos Serviços de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU.

N° CARGO SALARIO-R$
01 Enfermeiro Coordenador do SAMU 1.800,00
05 Condutor do SAMU 708,59
05 Técnico de Enfermaaem do SAMU 1.016,10

~ 1° O contrato emergencial terá vigência pelo período de seis (06) meses, a contar
da data de publicação desta Lei.

~ 2° As pessoas contratadas deverão ser as selecionadas na listagem que resultou
da avaliação do SAMU 1a Etapa, realizado pela Coordenação. Estadual do SAMU, cópia anexa.

Art. 3° As atribuições e responsabilidades pertinentes aos cargos são descritas no
Anexo I, que faz parte integrante desta Lei e inclui as seguintes indicações: cargo; atribuições sinté-
tica e analítica; cond(ções de trabalho geral e especial; recrutamento: forma e requisitos.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do orçamento da Secre-
taria Municipal da Saúde, através de recursos próprios, repasses estaduais, do Fundo .Estadual de
Saúde e repasses Federais, do Fundo Nacional de Saúde.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 1° de abril de 2011.

Registre-se e Publique-se no Painel de
Publicação da Prefeitura

~Á'
CRISTIAN CEMIN
Secretário da Administração
IMO
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ANEXO I - ATRIBUiÇÕES PARA OS CARGOS 00 PROGRAMA SALVAR SAMU

CARGO: ENFERMEIRO COOROENAOOR 00 SAMU

ATRIBUiÇÕES:
a) Descrição sintética: supervisionar e- prestar serviços de enfermagem nas unidades móveis do
Programa Salvar SAMU:
b) Descrição Analítica;
- assumir a responsabilidade técnica dos serviços das unidades do Programa;
- prestar serviços nas unidades do Programa;
- fazer curativos;
- aplicar injeções;
- ministrar medicamentos;
- responder pela observância das prescrições médicas relativas aos pacientes;
- realizar a esterilização do material;
- prestar socorro~ de urgência;
- providenciar no abastecimento de material de enfermagem;
- participar de programas de educação sanitária;
- apresentar relatórios referentes às atividades desempenhadas sempre que solicitados;
- exercer as atividades e atribuições estabelecidas por normas que regulamentam a profissão;
- executar tarefas afins.

Perfil: disposição pessoal para a atividade; equilíbrio emocional e autocontrole; disposição para
cumprir ações orientadas; capacidade física e mental. para a atividade; iniciativa e facilidade de co-
municação; destreza manual e física para trabalhar em unidades móveis; capacidade de trabalhar
em equipe; experiência profissional prévia em serviço de saúde voltado ao atendimento de urgên-
cias e emergências; disponibilidade para a capacitação específica para APH de acordo com a Por-
taria 2.04B/MS/02, bem como para re-certificação periódica.

CONDiÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral: carga horária de 40 horas semanais.
b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em regime suplementar de
trabalho, bem como o uso de uniforme.

RECRUTAMENTO:
a) Forma: Contrato Emergencial
b) Requisitos:
1.lnstrução - Nivel Superior e habilitação legal para o exercício da profissão de Enfermeiro e inscri-
ção no respectivo Conselho ou entidade de classe;
2.Ter sido considerado apto pela Coordenação Estadual do Programa SALVAR SAMU.

CARGO: CONOUTOR DO.SAMU

ATRIBUiÇÕES:
a) Descrição sintética. dirigir veiculas automotores do Programa SALVAR SAMU, zelando pela con-
servação dos mesmos.
b) Descrição analítica:
- dirigir veículos automotores utilizados no transporte de pacientes;
- executar pequenos reparos de emergência;
_ preencher boletins de- ocorrências; recolher o veiculo à garagem, quando concluído o serviço, co-
municando, por escrito, qualquer defeito observado;
- acompanhar e fiscalizar os reparos dos veiculas;
- zelar peja limpeza e conservação do veiculo;
_ auxiliar no manejo com os pacientes, quando solicitada a ajuda pela equipe técnica;
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- acompanhar a manutenção das revisões periódicas de cada veículo, encaminhando, quando ne-
cessário, o pedido de conserto junto aos responsáveis;
- executar outras tarefas afins.

Perfil: Possuir equilíbrio emocional e autocontrole, disposição para cumprir ações orientadas e ca-
pacidade de trabalhar em equipe, atendendo ao que estabelece a Portaria 2.048/MSf02 e disponibi-
lidade para a capacitação específica para APH de acordo com a Portaria 2.048/MS/02, bem como
para re-certificação periódica.

CONDiÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral: carga horária de 36 horas semar:Jais, em escalas das 24 horas do dia de segunda-feira a
segunda-feira;
b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços em regime suplementar de
trabalho, inclusive sábados, domingos e feriados.

RECRUTAMENTO:
a) Forma: Contrato emergencial
b) Requisitos:
1. Instrução: Ensino Fundamental Completo ou equivalente.
2. Certidão negativa de infraçoes no trânsito nos últimos doze (12) meses.
3. Carteira Nacional de Habilitação - Categoria "A-O".
4. Ter sido considerado apto pela Coordenação Estadual do Programa SALVAR SAMU.

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO SAMU

ATRIBUiÇÕES:
a) Descrição sintética: atuar no serviço de enfermagem e atendimento de ocorrências do serviço
SALVAR SAMU no Município.
b) Descrição analitica:
_ atuar sob supervisão imediata ou à distância do profissional Enfermeiro, na Base e nas Unidades
Móveis.
- executar o atendimento auxiliar ao médico e à enfermeira do programa, no desempenho de suas
atribuições;
- verificar a tensão arterial, pulso, respiração e temperatura; .
_fazer curativos, imobilizações, administração de medicamentos conforme prescrição médica;
_operar equipamentos de eletrocardiograma, eletroencefalograma e outros, sob supervisão médica;
- providenciar a esterilização de materiais e equipamentos;
- requisitar, sob a supervisão médica, o material de enfermagem necessário;
- observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas;
- realizar estudos de controle e previsão' de material necessário ao desempenho das atividades
realizadas nos serviços adstritos;
- exercer as atividades e atribuições estabelecidas por nonnas que regulamentam a profissão;
- realizar tarefas afins à sua função;

Perfil: disposição pessoal para a atividade; capacidade fisica e mental para a atividade; equilibrio
emocional e autocontrole; disposição para cumprir as ações orientadas; capacidade para trabalhar
em equipe; disponibilidade para a capacitação específica para APH a ser definida bem como sua
re-certificação periódica; experiência profissional prévia em serviço de saúde voltado ao atendimen-
to de urgências e emergências.

CONDiÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral: carga horária de 36 horas semanais, em escalas das 24 horas do dia de segunda-feira a
segunda-feira;
b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviço em regime suplementar de
trabalho, inclusive sábados, domingos e feriados e ou uso de uniforme.
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RECRUTAMENTO;
a) Forma: Contrato Emergencial
b) Requisitos: .
1. Instrução - Ensino Médio ou equivalente e curso profissionalizante com registro no COREN.
2. Ter sido considerado apto pela Coordenação Estadual do Programa SALVAR SAMU.
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AVALIAÇAo COORDENAÇAO ESTADUAL DO SAMU

CONDUTORES

I CANDIDATO RESULTADO I OBSERVAÇÃO

ALP,DIO DE LIMA MACHADO NÃO APTO I ~

ALESSANDRO CARPES NÃO APTO I ~

ALEXANDRE GONÇALVES NÃO APTO ~

ANA CRISTINA DOS SANTOS I NÃO APTA ~ I
ANDRÉ ADOLFO FLECK I NÃO APTO ~ I
ClEBER BANDEIRA NÃO APTO I ~

DANIEL SIMON DE ALMEIDA APTO I ~ I
EDISIONE DOS SANTOS KU RTZ APTO I ~

EDISON LUIS DIAS LOPES APTO I Apresentar certificados
1 FLÁVIO JOEL VIEIRA BUG$ ~ Reavaliação

Ano

JAIME PEREIRA RIBEIRO I APTO Apresentar certificados
JOÃO ARlI DOS SANTOS I NÃO APTO ~ I
JUllANO CESAR SOARES NÃO APTO I ~

MARCELO ANDRÉ REBELLO APTO I Apresentar certificados
MARCUS ROEHRIG APTO I ~

MARIALVO CAVALHEIRO APTO I Apresentar certificados
MILTON JOÃO DE WALLE NÃO APTO ~

NELSON AlMEIOA GONÇALVES NÃO APTO ~

NERI DE QUADROS APTO ~

OTÁVIO AZAMBUJA ROCHA I APTO ~

I PAULO ROBERTO KUCHNIR I NÃO APTO ~

I PAULO RONALDO QUADROS SCHWALBERT I APTO Apresentar certificados I
NÃO APTOI RODRIGO DE MOURA

I SÉRGIO MOACIR PADILHA NÃO APTO I ~ I
I TIAGO SilVA DOS SANTOS APTO I Apresentar certificados

VI DARCI ROQUE LOPES NÃO APTO ~

VILSON ROBERTO DOS SANTOS I APTO ~



A\' ALlAÇAo COORDENAç."O ESTADUAL DO SAMU

TÉCNICOS DE ENFERMAGEM

I VIVIANE SIBELE VERISSIMO DE AMORIM I APTA

I CANDIDATO I RESULTADO I OBSERVAÇÕES
ADELlTA DA SILVA AGOSTON I APTA I Apresentar certificados
ADRIANA PEREIRA DE AGUIAR I NÃO APTA I
ANTÕNIA GENI VIEIRA I NÃO APTA ~

I CATIUCE DOS SANTOS I APTA Apresentar certificados
I CLEUSA DOS SANTOS PRESTES I NÃO APTA I ~

I CRISTIANE DE VARGAS ANACLETO I NÃO APTA ~

I DAIANA FLORES PALMEIRA I NÃO APTA ~

I DANIELA ALINE DO CARMO I APTA ~

DÉBORA OLlVIA SCHU$SLER I APTA I ~

EDSON SANTOS DE BARCELOS APTO ~

ELlSÂNGELA MARISA STEIN BILENKI APTA ~

ELlZANGELA VANESSA NIED I NÃO APTA ~

FERNADO AGNE CHERER I APTO ~

JOICE MARA D1EFENTHELER I NÃO APTA ~

LEIZA APARECIDA DO CARMO MARTINS I NÃO APTA I ~ I
lIANE FLORIANO SCHROEDER I NÃO APTA I ~ I
L1L1ANE QUADROS DOS SANTOS I NÃO APTA ~

LORENA DA SILVA SOARES I NÃO APTA ~

I LUANA HARTMANN I APTA I ~

MARIA DE FÁTIMA SILVA DOS SANTOS I APTA ~

NAIHARA OLIVEIRA DE MOURA APTA ~

I NERCI FERREIRA APTA I ~

I NEURA FERREIRA I APTA I ~

I ROSELAINE DELAZZARI I APTA I ~

SARA INÊS ROSA I NÃO APTA I ~

SILVIA TEREZINHA DE QUADROS I APTA I ~

SIMONE COSTA FLORIANO I NÃO APTA I ~

SUSANA FÁTIMA NEVES CAVALHEIRO I NÃO APTA I ~

TARClANE CAMILO I APTA ~

TATIANE BORBA PIMENTEL I NÃO APTA ~

I VANDERLlSE MACHADO DOS SANTOS I APTA ~

I VILSON SOTOSKI SOARES I N,Ã.O APTO I ~



Av ALIAÇAo COORDENAÇAO ESTADUAL DO SAMU !ENFERMEIROS

I SUSANA RAFAELA MARIANO MIRANDA I NAO APTA I

CANDIDATO I RESULTADO OBSERVAÇÕES
ADRIANA MARIA ALVES XAVIER I NÃO APTA -

ALCIR RICARDO FERREIRA I NÃO APTO -

AlEX DE OUVE IRA MONTEIRO APTO -
ANA CRISTINA DOS SANTOS NÃO APTA I -
ANA PAULA SANINI I NÃO APTA I -
ANDERSON KURTZ DOS SANTOS I APTO Apresentar certificado
I ANDREA CRISTINA DOS SANTOS I NÃO APTA -
ANDRÉIA DE OLIVEIRA I NÃO APTA -

CARMEN CRlST1ANE $CHULTZ I APTA -
CAROLlNE SANTOS DA SILVA BARRDZO I NÃO APTA
CLAIR APARECIDA CORREA COELHO I NÃO APTA I -
I CLAUSE INÊS LANG NÃO APTA I -

I CRISTINA SCHUSSLER NÃO APTA I -

DÉBORA CRISTINA TONIAl I APTA -
DONAVO LAFÁIETE SANTOS DE SOUZA APTO -
ELlS REGINA AZEVEDO EBERT APTA I -
ENr FÁTIMA BOLDO NÃO APTA I -
FABIANE DE MARCHI I NÃO APTA -
FRANCIEU ZANUZZI I NÃO APTA -
FRANCINE PINTO DE LIMA I NÃO APTA -
GRAClELA DE BRUM PALMEIRAS NÃO APTA
IIDÉLCIA DA SILVA NÃO APTA I -
I JANAINA MOREIRA I NÃO APTA -
I JANAINA TRENTIN I APTA -
KARIN NIZILANE MARTINS DA COSTA I NÃO APTA -
LUCIANE DACROCE I NÃO APTA -
MARIA EUANl SECCHI BATISTA I NÃO APTA I -
MARIONE KNOP I NÃO APTA I -
MATEUS LOPES ANTUNES NÃO APTO -

MELlSSA BORGES DA SILVA NÃO APTA -
MIRIAN CRISTINA ZILLMER NÃO APTA -
I PATRíCIA ELY DE OLIVEIRA I APTA I -

I ROSANA ZANono ZOTII I NÃO APTA I -
I ROSANE JUCHEM VARGAS I NÃO APTA I -
I SILVANA KEMMERICH I APTA I
I SOLANGE SOARES MENEGAZ I NÃO APTA I -
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